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AMARILDO PAIM HENRIQUE, nacionalidade brasileira, nascido em 11/07/1988, 

solteiro, empresário, CPF nº 072.695.639-26, carteira de identidade nº 4.551.603, órgão 

expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Coronel Bertaso, 95, São 

Francisco, São Lourenco Do Oeste, SC, CEP 89.990-000, Brasil. 

CLEBER TADEU BRIDI, nacionalidade brasileira, nascido em 11/10/1990, casado em 

comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 064.943.309-24, carteira de identidade 

nº 5.365.318, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Guilherme 

Hack, 432, Progresso, São Lourenco Do Oeste, SC, CEP 89.990-000, Brasil, 

representado neste ato por seu PROCURADOR AMARILDO PAIM HENRIQUE, já 

qualificado. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BACH INDÚSTRIA DE 

EMBALAGENS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  

nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42206233366, com 

sede na Servidão Angelo Strada, 404, Brcão 2, Área Industrial Sul, São Lourenço do 

Oeste, SC, CEP 89.990-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 37.952.094/0001-09, deliberam de pleno e comum acordo 

ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLÁSTICO; FABRICAÇÃO DE 

PAPEL; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL PARA USO DOMÉSTICO E 

HIGIÊNICO SANITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO 

PARA USOS INDUSTRIAIS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 

PLÁSTICO PARA USOS DIVERSOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EMBALAGENS;  COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA MUNICIPAL. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece em SÃO LOURENÇO DO 

OESTE/SC. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 

e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

CLÁUSULA QUARTA. Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, 

nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55I3HjLav9Z_Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07269563926-AMARILDO PAIM HENRIQUE
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

BACH INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA 

CNPJ nº 37.952.094/0001-09 

 

AMARILDO PAIM HENRIQUE, nacionalidade brasileira, nascido em 11/07/1988, 

solteiro, empresário, CPF nº 072.695.639-26, carteira de identidade nº 4.551.603, órgão 

expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Coronel Bertaso, 95, São 

Francisco, São Lourenco Do Oeste, SC, CEP 89.990-000, Brasil. 

CLEBER TADEU BRIDI, nacionalidade brasileira, nascido em 11/10/1990, casado em 

comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 064.943.309-24, carteira de identidade 

nº 5.365.318, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Guilherme 

Hack, 432, Progresso, São Lourenco Do Oeste, SC, CEP 89.990-000, Brasil, 

representado neste ato por seu PROCURADOR AMARILDO PAIM HENRIQUE, já 

qualificado. 

 

1ª - A sociedade constituída gira sob a denominação empresarial de: 

BACH INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA 

                                                                                                                                

2ª - A sociedade tem sua sede social na: 

ANGELO STRADA, 404, BRCÃO 2, ÁREA INDUSTRIAL SUL, SÃO LOURENÇO DO 

OESTE, SC, CEP 89.990-000. 

 

3ª - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte 

do território nacional, a critério dos sócios. 

 

4ª - A sociedade tem como objetivo a exploração de: 

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLÁSTICO; FABRICAÇÃO DE 

PAPEL; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL PARA USO DOMÉSTICO E 

HIGIÊNICO SANITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO 

PARA USOS INDUSTRIAIS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 

PLÁSTICO PARA USOS DIVERSOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EMBALAGENS;  COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA MUNICIPAL. 

 

5ª - A empresa iniciou suas atividades a partir de 03 de agosto de 2020 e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 
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6ª – O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 

(quinhentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que o valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) encontra-se integralizado, em moeda corrente 

nacional, e o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) será 

integralizado até 27/07/2025, em moeda corrente nacional. O Capital Social fica assim 

distribuído em moeda corrente nacional: 

SÓCIOS % QUOTAS R$ VALORES 

CLEBER TADEU BRIDI 50 % 250.000 R$ 1,00 R$ 250.000,00 

AMARILDO PAIM HENRIQUE 50 % 250.000 R$ 1,00 R$ 250.000,00 

TOTAL 100 % 500.000 R$ 1,00 R$ 500.000,00 

1 - CLEBER TADEU BRIDI, subscreve 50%, ou seja, com 250.000,00 (duzentas e 

cinquenta mil) quotas, sendo que o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) já 

encontra-se integralizado e o valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 

reais) será integralizado até 27/07/2025, em moeda corrente nacional. 

2 - AMARILDO PAIM HENRIQUE, subscreve 50%, ou seja, com 250.000,00 (duzentas 

e cinquenta mil) quotas, sendo que o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) já 

encontra-se integralizado e o valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 

reais) será integralizado até 27/07/2025, em moeda corrente nacional. 

 

7ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. 

 

8ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

9ª - Em caso de aumento de capital social, terão preferência os quotistas para 

subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem 

na Sociedade. 

 

10ª - Em caso de diminuição de capital social os quotistas procederão nas condições 

estabelecidas no artigo anterior. 

 

11ª – Caso um dos sócios queira retirar-se da sociedade, a esta deverá comunicar por 

escrito sua decisão, a fim de que o sócio ou sócios remanescentes possam no prazo de 

30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, exercer o direito de preferência na 

aquisição das quotas de capital do sócio retirante. 

Parágrafo único – Decorrido este prazo sem que seja manifestado o direito de 

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas a terceiros. 
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12ª - Não convindo à sociedade a transferência das quotas do sócio retirante, o capital 

social será diminuído no valor do capital retirante, pagando a sociedade o preço 

estipulando na notificação, em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas a partir do 

encerramento do exercício social em que ocorrer a notificação. 

 

13ª – O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará 

a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do 

sócio falecido, os quais nela se farão representar enquanto indiviso a quinhão 

respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Caso o(s) 

herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá 

ao(s) sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e 

apuração do patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante 

levantamento de balanço geral específico para esse fim, tudo em conformidade com a 

legislação em vigor. 

Parágrafo primeiro – Apurados em balanço, os haveres do sócio falecido serão pagos 

em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 90 

(noventa) dias após apresentada à sociedade a autorização judicial que permita 

formalizar-se inteiramente a operação, inclusive o registro no comércio. 

Parágrafo segundo – Fica facultado mediante unânime entre os sócios herdeiros, 

outras condições de pagamento, desde que não afete a situação econômico-financeira 

da sociedade. 

Parágrafo terceiro – Mediante acordo com os sócios remanescentes, os herdeiros 

poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua 

capacidade jurídica. 

Parágrafo quarto – Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 

deixados pelo cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 

representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo quinto – Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, 

poderão retirar-se da sociedade. 

 

14ª - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando em 31 de Dezembro, 

quando proceder-se-á a elaboração do inventário, balanço patrimonial e o balanço de 

resultado econômico exigidos por lei, para a verificação dos lucros ou prejuízos. 

 

15ª - Os lucros e/ou prejuízos em balanço serão distribuídos e/ou suportados em partes 

iguais e proporcionais às quotas de cada sócio, senão preferirem deixá-los em suspenso 

por lançamento no Livro Diário, para apropriação ou compensação no futuro. 
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16ª - Entretanto os sócios poderão deliberar, para dar outro destino aos lucros apurados 

e/ou compensação dos prejuízos constatados. 

Parágrafo único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário. 

 

17ª - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio Sr. CLEBER 

TADEU BRIDI e ISOLADAMENTE ao Sócio Sr. AMARILDO PAIM HENRIQUE, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

desempenho de suas funções e consecução do fim social e atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, fazê-lo em negócios e atividades estranhas aos interesses sociais, 

bem como assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 

onerar ou alienar bens móveis ou imóveis da sociedade e constituir obrigações em face 

da sociedade sem a autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

18ª - Pelos serviços que os sócios prestarem à Sociedade, poderão retirar a título de 

pró-labore, uma quantia convencionada entre os sócios, que poderá ser reajustada sem 

formalidades. 

 

19ª - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários e previstos em 

lei. 

 

20ª – A sociedade manterá um departamento técnico, quando exigido por lei, com 

pessoal habilitado e na forma da legislação vigente, inscritos nos órgãos competentes, 

que se responsabilizará pelo desenvolvimento das atividades e pelos serviços prestados 

pela empresa. 

 

21ª – A sociedade poderá outorgar poderes de administração a terceiros, mediante 

procuração concedida pelo sócio Administrador, para o fim especifico de representar em 

qualquer ato ou ação a Sociedade. 

 

22ª - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade.  
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23ª - Até o final do mês de abril de cada ano, o(a) Administrador(a) é obrigada a prestar 

aos sócios quotistas, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o 

inventário, bem como, o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

 

24ª - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos 

do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.  

 

25ª - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

   

26ª - Fica eleito o fórum da Justiça Comum da Comarca de SÃO LOURENÇO DO 

OESTE/SC para dirimir as questões oriundas na execução do presente contrato social, 

e as omissões serão aplicadas, subsidiariamente, as disposições do Novo Código Civil 

Brasileiro. 

 

Revogam-se as disposições contidas no Instrumento Contratual original e alterações 

posteriores, passando a Sociedade a ser regida somente por este Instrumento. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC, 1 de junho de 2021. 

 

 

______________________________________ 

AMARILDO PAIM HENRIQUE 

 

 

______________________________________ 

CLEBER TADEU BRIDI 

P/P: AMARILDO PAIM HENRIQUE 
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